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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
PERDAS  E  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
PROCEDÊNCIA.  COMPRA  DE  PASSAGEM
AÉREA.  PREENCHIMENTO  DE DADOS  COM  O
NOME  DE  CASADA.  UTILIZAÇÃO  NO
MOMENTO DO EMBARQUE COM DOCUMENTO
PORTANDO  NOME  DE  SOLTEIRA.
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIDÃO  DE
CASAMENTO E CADASTRO DE PESSOA FÍSICA
COM OBJETIVO DE CONFIRMAR TRATAR-SE DA
MESMA PESSOA. EMBARQUE NÃO REALIZADO
NO VOO PRETENDIDO. COMPRA DE PASSAGEM
AÉREA EM COMPANHIA DIVERSA.  FALHA NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  DEVER  DE
INDENIZAR  CONFIGURADO.  DANO  MORAL.
REDUÇÃO.  NECESSIDADE  DE OBSERVÂNCIA
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AOS  CRITÉRIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE. PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO.

- Não se mostra razoável a negativa de embarque de
passageira  que,  nada  obstante  tenha  comprado  a
passagem  com  o  nome  de  casada,  portasse
documento com o de solteira, notadamente quando
existentes outros documentos hábeis a certificar que
a compradora era a mesma pessoa que iria viajar.

-  Restando  devidamente  comprovado  o  dano
material,  o  dever  de  indenizar  é  medida  que  se
impõe.

-  Demonstrada  a  lesão,  cumulada  aos  demais
pressupostos da responsabilidade civil, ressoa como
indispensável  a  reparação,  visto  ser  essa  a  única
forma  de  compensar  os  transtornos  cominados  à
parte ofendida.

-  Na  fixação  de  indenização  por  dano  moral, o
julgador deve levar em conta o caráter reparatório e
pedagógico  da  condenação,  devendo,  contudo,  se
precaver para que não haja o lucro fácil do ofendido,
nem seja reduzido o montante indenizatório a um
valor irrisório.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo.
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Oceanair  Linhas  Aéreas  S/A  -  Avianca  interpôs
APELAÇÃO, fls. 118/129, rebatendo a sentença de fls. 111/114, da lavra do Juiz de
Direito  da  1ª  Vara  da  Comarca  de  Conceição,  que  julgou  procedente  o  pedido
contido na  Ação de Indenização por Perdas e Danos Morais e Materiais  ajuizada
por Maria Gilvana Soares de Figueiredo Leite, nestes termos:

Ante  ao  exposto,  por  tudo  mais  que  dos  autos
consta, e com fulcro no art. 269, I, do CPC,  JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo
que:  1)  CONDENO a  restituir  o  valor  pago  pelo
promovente,  consistente  em  R$  1.899,00  (mil  e
oitocentos  e  noventa  e  nove  reais),  devidamente
corrigidos  pelo  INPC  a  partir  do  pagamento
efetivado e acrescidos de juros mora de 1% ao mês a
contar  da  citação;  2)  CONDENO a  parte  ré  no
pagamento  de  indenização  por  dano  moral  no
importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor esse a
ser  acrescido  de  juros  moratórios  de  1%  (um  por
cento)  ao  mês,  da  data  da  citação,  sendo  ainda
corrigido pelo INPC, a partir da data desta sentença
(Súmula 362 do STJ).  Condeno, ainda,  em custas e
honorários advocatícios, estes à razão de 20% sobre o
valor da condenação.

Em suas razões, a recorrente, após um breve resumo
da  lide,  atribuiu  a  responsabilidade  pela  compra  da  passagem  à  consumidora,
lançando mão também das seguintes sublevações: inexistência de danos material e
moral; e, em sucessivo, redução da condenação dos danos morais, e dos honorários
advocatícios. Por fim, a retificação dos encargos de  ra, fazendo incidir à Súmula nº
362, do Superior Tribunal de Justiça.

Contrarrazões  de  fls.  138/147,  ao  tempo  em  que
rebatem as argumentações contidas nas razões do recurso concernente à ausência de
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danos indenizáveis,  pugnando pela  manutenção da  quantia  compensatória  e  dos
honorários advocatícios. 

A Procuradoria  de  Justiça,  fls.  153/155,  através  da
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  não  emitiu  parecer  opinativo  de
mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Revolvendo  os  fatos  do  processo,  infere-se  que
Maria Gilvana Soares de Figueiredo Leite adquiriu passagem aérea pela Oceanair
Linhas Aéreas S/A – Avianca -, para viajar de Juazeiro do Norte-CE, com destino a
São Paulo-SP, em novembro de 2013, entretanto, foi impedida de embarcar através
da mencionada empresa. É que, ao comprar o ticket correspondente, usou o nome de
casada, mas, no ato de embarque, ao apresentar o documento oficial, constava o de
solteira. Dada à incompatibilidade dos nomes, não embarcou no voo da promovida,
sendo obrigada a adquirir novo bilhete, agora perante outra empresa. Tal conjuntura
gerou não só o dever de restituir o dano material pela compra de novo bilhete, como
também se mostrou apta a caracterizar o dano moral, dado seu caráter in re ipsa, vez
que decorrente de falha na prestação do serviço e não da conduta da consumidora.
Provou seus argumentos com os documentos carreados às fls. 25/30. 

Inicio por refutar a alegação de que ocorreu culpa
exclusiva da consumidora e de que a situação narrada não teria sido comprovada, a
um, pois configurado a existência do contrato de transporte aéreo e sendo aplicável o
Código de Defesa do Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova é medida
imperativa ante o caráter hipossuficiente da compradora; a dois, porquanto entendo
que agiu de forma intransigente e, porque não dizer exagerada a Companhia Aérea,
quando não permitiu o embarque da recorrida, pelo simples fato de a mesma ter
adquirido  a  passagem  aérea  constando  o  sobrenome  “Leite”  de  casada,  e  o
documento apresentado no momento do embarque constar o de solteira.
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Acrescento,  ainda,  ter  a  conduta  da  insurgente
provocado,  inequivocamente,  os  danos descritos  na inicial,  conquanto  o presente
caso poderia ter sido solucionado de forma simples,  pois,  uma vez confirmada a
identidade  da  promovente,  poderia  perfeitamente  ter  procedido  a  retificação  do
bilhete,  senão  gratuitamente,  com  a  cobrança  de  uma  taxa,  fazendo  com  que  o
embarque  se  efetivasse  sem  qualquer  tipo  de  aborrecimento,  e  com  absoluta
segurança  pois  a  passagem  estaria  com  o  nome  exato  da  passageira.  Contudo,
nenhuma  das  medidas  acima  citadas  foi  realizada,  o  que  por  si  só  gerou  o
aborrecimento  suportado  pela  recorrida,  impossibilitada  de  viajar  à  capital
paulistana no voo pretendido. E, tendo ainda que adquirir passagem por companhia
diversa,  e,  pasmem, embarcado  com a  referida  passagem  constando  apenas  seu
nome de solteira.

Pois  bem,  confirmado  a  existência  dos  danos,
avançamos ao quantum indenizatório fixado. 

De logo, na ausência de critérios definidos, compete
ao  julgador  observar  as  melhores  regras  ditadas  para  a  sua  fixação,  atento  às
finalidades  compensatória,  punitiva,  preventiva  ou  pedagógica  e  aos  princípios
gerais  da  prudência,  bom  senso,  proporcionalidade,  razoabilidade  e  adequação,
levando em consideração as condições econômicas do ofensor, e do ofendido, assim
como o grau da ofensa moral, a preocupação de não se permitir que a reparação
transforme-se em fonte de renda ilícita,  bem como não seja tão ínfima que passe
despercebido  pela  parte  ofensora,  consistindo,  assim,  no  necessário  efeito
pedagógico  de  evitar  futuros  e  análogos  fatos.  Em  virtude  dos  critérios  acima
analisados,  tenho  que  a  fixação  do  quantum em R$ 10.000,00  (dez  mil  reais),  na
sentença,  mostra-se  exacerbado,  até  porque  a  recorrida  tem  sua  cota  de
responsabilidade neste evento. 

Não  se  pode  deixar  de  ressaltar  que  deverá  ser
observado  o  grau  de  culpa  do  agente,  a  extensão  do  dano,  as  condições
socioeconômicas e culturais dos envolvidos e as condições psicológicas das partes
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(TARTUCE, Flávio. In.  Manual de direito civil: volume único.  São Paulo: Método,
2012. p. 461), o que pode ser facilmente extraído dos arts. 944 e 945, do Código Civil:

Art.  944.  A indenização mede-se pela  extensão do
dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção
entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz
reduzir, eqüitativamente, a indenização.

E,

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente
para o evento danoso, a sua indenização será fixada
tendo-se  em  conta  a  gravidade  de  sua  culpa  em
confronto com a do autor do dano.

Assim, o valor deve ser reduzido para R$ 5.000,00
(cinco  mil  reais),  sendo  este  um  montante  justo  para  reparar  os  danos  morais
causados. 

Para  ratificar  a  predita  importância  pecuniária,
colaciono  precedentes  jurisprudenciais  proferidos  em  conjectura  similar,  com
quantia próxima a ora estabelecida:

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  CONTRATO  DE
TRANSPORTE AÉREO. EQUÍVOCO NO NOME DA
PASSAGEIRA.  EMBARQUE  IMPEDIDO.  ERRO
SANÁVEL. TEORIA DO RISCO DO NEGÓCIO OU
DA ATIVIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  DANO
MATERIAL  E  MORAL  CONFIGURADOS.
NEGADA  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO. Negado provimento ao recurso.
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O autor narra que um amigo seu adquiriu passagens
aéreas para a sua mãe (Maria José Barbosa), contudo,
por equívoco, no momento da compra acrescentou o
sobrenome  nascimento  ao  nome  da  passageira.
Afirma que a passageira foi impedida de embarcar,
sendo  necessário  adquirir  uma  nova  passagem.
Requer indenização pelos danos materiais e morais
sofridos.  O  d.  Juízo  de  primeiro  grau  julgou
parcialmente  procedentes  os  pedidos  iniciais,  para
condenar a ré a pagar ao autor o valor de R$ 449,57
(quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e
sete  centavos),  referente  ao  novo  bilhete  que  a
passageira  foi  obrigada  a  adquirir,  bem  como  a
pagar  quantia  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  a
título  de  danos  morais.  A recorrente,  em  síntese,
alega excludente de ilicitude por culpa exclusiva do
consumidor,  que  não  teve  a  devida  cautela  ao
conferir  os  dados  da  passageira  constantes  do
contrato e sustenta a inexistência de danos morais.
Requer  a  reforma da r.  Sentença,  a  fim de que os
pedidos  iniciais  sejam  julgados  improcedentes  ou,
subsidiariamente  a  redução  do  quantum
indenizatório.  A controvérsia  deve ser  solucionada
sob  o  prisma  do  sistema  jurídico  autônomo
instituído  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor
(Lei n.  8.078/1990),  que por sua vez regulamenta o
direito fundamental de proteção do consumidor (art.
5º, XXXII, da Constituição Federal). A teoria do risco
do  negócio  ou  atividade  é  a  base  da
responsabilidade objetiva do Código de Defesa do
Consumidor, a qual harmoniza-se com o sistema de
produção e consumo em massa, protegendo a parte
mais frágil da relação jurídica, razão pela qual não se
perquire  a  existência  ou  não  de  culpa  do
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consumidor. O erro no acréscimo de um sobrenome
ao nome da passageira  poderia  ter  sido ilidido no
momento do check in. Observando os demais dados
pessoais fornecidos no momento da compra, restou
evidente  que  na  hipótese  não  houve  tentativa  de
fraude,  mas  um  mero  equívoco,  que  poderia  ser
facilmente  sanado  pela  companhia  aérea.  Adoto
como razão  de  decidir  a  fundamentação  esposada
pelo  d.  Juízo  de  primeiro  grau,  às  f.  37-38,  cujo
trecho transcrevo. ""[..] nos termos do art. 14, caput e
§ 1º, da Lei nº 8.078/90, a recusa ao cumprimento do
contrato  de  transportes  de  passageiros,  sem
justificativa legítima, porquanto o erro seria sanável,
caracteriza  defeito  do  serviço  e,  por  consequência,
confere  ao  consumidor  o  direito  à  reparação  dos
danos. Na hipótese dos autos, a alegação da ré no
sentido de que o erro  decorreu exclusivamente da
conduta  do consumidor  (fl.  20)  não é  aceitável.  O
simples erro no registro do sobrenome da passageira
no  bilhete  não  elide  o  dever  da  ré  de  tentar
solucionar a questão. É que, não se tratando de caso
aparente de fraude,  a  passageira,  no caso,  mãe do
requerente,  com  a  apresentação  de  documentos
pessoais,  poderia  demonstrar  a  identidade correta,
de  modo  a  corrigir  o  bilhete  emitido
equivocadamente com o sobrenome nascimento (fl.
11),  com  a  conseqüente  exclusão  desse  dado
incorreto. Assim, ante a possibilidade de retificação
do  sobrenome,  desproporcional  se  apresenta  a
imposição  da  ré  concernente  à  exigência  do
pagamento  do  valor  de  R$  449,57  (fl.  13)  para
aquisição de nova passagem, sem a qual o embarque
não seria possível. "" demonstrada a inadequação do
procedimento  adotado  pela  recorrente  com  a
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sistemática  consumerista,  uma  vez  que,  ao  não
corrigir  erro  sanável  e  ao  recusar-se  a  prestar  o
serviço  de  transporte,  impedindo  o  embarque  da
passageira,  não  forneceu  a  atenção  que  a
consumidora  esperava.  Quanto  ao  dano  moral,
restaram  evidentes  as  frustrações,  transtornos  e
aborrecimentos  sofridos  pela  consumidora,  diante
do descaso da empresa aérea em corrigir o seu nome
e obrigá-la à compra de uma nova passagem aérea. A
doutrina  e  a  jurisprudência  estão  apoiadas  na
assertiva  de  que  o  prejuízo  imaterial  é  uma
decorrência natural (lógica) da própria violação do
direito da personalidade ou da prática do ato ilícito.
O quantum a ser fixado deverá observar as seguintes
finalidades.  Compensatória,  punitiva  e  preventiva,
além  do  grau  de  culpa  do  agente,  do  potencial
econômico  e  características  pessoais  das  partes,  a
repercussão do fato no meio social e a natureza do
direito violado, obedecidos os critérios da equidade,
proporcionalidade e  razoabilidade.  O valor  fixado
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), não pode ser tido
como  excessivo,  considerando-se  a  gravidade  da
conduta da recorrente, bem como o seu potencial
econômico. Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao
recurso e mantenho a r. Sentença recorrida. Vencida
a  parte  recorrente,  deverá  arcar  com  custas
processuais, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099, de 26 de
setembro de 1995. Sem honorários advocatícios, haja
vista a ausência de contrarrazões. Acórdão lavrado
conforme o art. 46 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro
de 1995. (TJDF; Rec 2013.01.1.078268-9; Ac. 742.226;
Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Distrito Federal; Rel. Juiz Hector Valverde Santana;
DJDFTE 13/12/2013; Pág. 296) - destaquei.
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E,

APELAÇÃO.  TRANSPORTE  AÉREO.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS. EMISSÃO DE BILHETE COM ERRO DE
GRAFIA  DO  NOME.  OBRIGADO  A  ADQUIRIR
OUTRA  PASSAGEM  NO  MOMENTO  DE
EMBARQUE.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
DANO  MORAL  E  MATERIAL  RECONHECIDO.
AQUISIÇÃO  DE  NOVA  PASSAGEM  PELO
EQUIVALENTE  A  QUATRO  VEZES  O  VALOR
PRIMITIVO.  CONSTRANGIMENTO
COMPROVADO. VERBA FIXADA PELO TOTAL DE
R$12.216,60,  ENTRE  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS.  PLEITO  DE  REFORMA,  DA
REQUERIDA.  PRELIMINAR DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  AFASTAMENTO  DA  CONDENAÇÃO
OU,  ALTERNATIVAMENTE,  A  REDUÇÃO  DO
QUANTUM  FIXADO.  CABIMENTO  EM  PARTE.
SISTEMA DE  CADEIA DE  FORNECIMENTO  DE
SERVIÇO. EMISSÃO DO CARTÃO DE EMBARQUE
QUE NÃO SE CONFUNDE COM O SERVIÇO DE
VENDA DA PASSAGEM. VÍCIO NA PRESTAÇÃO
DO  SERVIÇO  CONFIGURADA.  HIPÓTESE  DE
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO
TRANSPORTADOR.  VÍCIO  NA PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  CONFIGURADA.  PRELIMINAR
REJEITADA.  DANO  MATERIAL.  VALOR  DA
PRIMEIRA PASSAGEM JÁ REEMBOLSADO. Inicial
que  pleiteia  o  valor  R$1.357,40,  resultante  da
diferença entre o valor da primeira passagem e o da
segunda.  Necessidade  de  estabelecer  esse  valor
como  indenizável.  Recurso  improvido.  Impressão
incorreta  do  nome  do  passageiro  em  cartão  de
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embarque,  impossibilitando  o  acesso  à  aeronave.
Necessidade de compra de nova passagem, por valor
quatro  vezes  maior.  Situação  que  poderia  ser
contornável  pela  emissão  de  novo  cartão.  Dano
moral indenizável reconhecido. Valor da indenização
exacerbada.  Viagem  realizada  na  mesma
circunstância da passagem anterior. Indenização por
dano  moral  reduzida  para  R$  3.000,00. Recurso
parcialmente  provido.  (TJSP;  APL  0023586-
58.2010.8.26.0344;  Ac.  7610069;  Marilia;  Vigésima
Quarta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Erson
de  Oliveira;  Julg.  29/05/2014;  DJESP  16/06/2014)  –
negritei.

Portanto,  deve a  insurgente responder pelos  riscos
inerentes  à  atividade  desenvolvida  e  não  desempenhada  a  contento,  haja  vista
cabalmente configurado sua responsabilidade pelo fato do serviço, previsto no art.
14, do Código de Defesa do Consumidor. E, para tanto, deve pagar os danos morais
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Em sequência, a redução dos honorários advocatícios
dar-se-á por via reflexa, pois, nada obstante a manutenção do percentual de 20%
(vinte por cento), o parâmetro agora é menor, pois fora reduzindo o dano moral
nesta instância recursal. 

No mais, mantenho irretocável a decisão vergastada,
inclusive nos consectários legais da condenação, isto é, juros de mora, até porque já
adotada a Súmula nº 362, do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO, para reduzir os danos morais para o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

É o VOTO. 
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Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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